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SENADO FEDERAL

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°

que <'nlr.. si cdcbrarn o SENADO FEDERAL.
m..:<!ianlc a parlicip;IÇào tio INSTITUTO
LEGISLATIVO BRASII.EIRO lLB c li

CONTROL,\OORI,\·GERAL DA UNIÃO-
cev.

o SENADO FEDERAL, CNPJ n" 00.530.279/0001-15, doravanlc denominado SENADO.
com sede na Pl'llça dos Três Poderes, em I3rasília - DF. CEP 70165-900. neste alo representado
pelo seu Diretor-Geral. ANTÔNIO HELDER MEDEIROS REBOUÇAS. lendo o INSTITUTO
LEGISLATIVO BRASILEIRO - ILB. na qualidade de órgão executivo. e de outro lado. a
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, doravantc denominado CGU. CNPJ
n° 05.914.685/0001-03, com sede na SAS Quadra I. Bloco A. Edilicio Darcy Ribeiro. em
Brasilia-DF. CEP: 70675-725, neste alo representado pelo Senhor Secrelário-Execlllivo da
Conlroladoria·Gcral da União. CARLOS HIClNO RIBEIRO DE ALENCAR resolvem
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. que será em tudo regido pelos
preceitos e princípios de direito público. e obedecerá. no que couber. as disposições da Lei nO
8.666. de 21 de junho de 1993. e do Ato da Comissão Diretora do Senado Federal n° 10/20 IO.
respeitadas as cláusulas e condições seguillles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.lETO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objetivo geral estabelecer a
cooperação técnico-cientílica e cultural e o intercãmbio de conhecimentos, informações e
experiências. visando à fonnação, ao aperfeiçoamento e <l especialização técnica de recursos
humanos. bem COlllO ao desenvolvimento institucional, mediante a illlplcl1lentaçi'ío de ações,
programas. projetos e atividades complementares de interesse eOlllUI11 entre o SENADO/ILB e
aCGU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É objetivo específico deste Aeordo possibilitar que servidores
da CGU participem dc cursos do ILB e que servidores do Senado participem de cursos da
CGU. scm ônus. cm cada caso. para a Qlllra parte.

PARÁGRAFO SECU 'DO • A cooperação e o intercâmbio múluos consistirão na
transferência de conhecimento. infonnaçõcs e experiências. ou quaisquer outras atividades de
interesse comum dos partícipes. exceto informações protegidas por legislação específica e as
consideradas de carilter confidencial pelas instituiçõcs cooperadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

As ações que vcnham a se desenvolver em decorrência deste ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA que requeiram fonnalizaçãojurídica para a sua implementação terão suas condições

Senado h>deral- VI~ N2 Unidade de I\PO~I CIO!' 70165·900 lJ,asilm-DF
T~kfllnc '55(61) 303·~JJ~

~ ~~
, ~

~.

I dc5



Processo nO 00200.027056120 13-&&

SENADO fEDERAL

específicas. descrição de tarefas, responsabilidades financeiras. prazos de execução e demais
requisitos definidos em Convênios ou Contratos. acordados entre os participes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os partícipes do presente Instrumento propõem-se a buscar
fonnas de um maior entrosamento entre si. visando a criar, estabelecer e dinamizur redes ou
canais de comunicação permanente entre seus quadros funcionais (Prolissionais. Pesquisadores.
Purlamentares e Servidores, de modo geral). de fonna a assegurar a parceria para o
desenvolvimento e implementação de ações diversas visando ao desenvolvimento institucional
e de recursos humanos. bem como à realização de pesquisas técnico-ciclltiticas.

IlARÁCRAFO SEGUNDO - As instituições cclebrantes deste Instrumento comprometem-se a
facilitar, dentro de suas possibilidades e disponibilidades orçamentárias. a requisição.
transferencia. alocação ou liberação de seus técnicos ou servidores. tanto para efetuar
atividudes que sejam de interesse comum (cursos. seminãrios. simpósios. encontros. e outros de
mesma naturei'..a). inclusive criando condições conjuntas de linunciamento junto aos órgãos de
fomento. quando se tratar de cessão de pessoal pura a reali7..açâo de projetos. cursos espcciais.
pesquisas e outras ações de interesse exclusivo das partes.

PARÁGRAFO TERCEI"RO - As partes se comprometem a viabilizar a troca e cessão de
insumos e material destinados às atividades de ensino. pesquisa e extensão.

PARÁGRAFO QUARTO - Os purtícipes criarão condições para a utilização comum de suas
bibliotecas c centros de processamento de dados respectivos. a partir da apresentação prévia de
propostas específicas e cronogramas de utilizaçlio. discutidos entre os responsáveis dessas árcas
e com condições estabelecidas em termo de ajuste específico.

PARÁGRAFO QUINTO - Os partícipes estabelecerão meios de intercâmbio de
conhecimentos. informações e pesquisas cientificas, derivudos de suas atividades em curso.
visando a complementar ações e troca de experiências.

PARÁGRAFO SEXTO - Os Servidores dcsignados pelo SENADO/ILB podcrlio requerer
junto a CGU seus credenciamentos como "Colaboradores". bem como fica assegurado o
crcdencimnento dos Servidores designados pelu CGU junto ao SENAI>O/ILB. para ações de
treinamento e desenvolvimento de recursos humanos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por mcio de seus órgãos respectivos. os partícipes elaborarão
calendário complementar de suas atividades culturais e de desenvolvimcnto c capacitação de
rccursos humanos. procurando o intercâmbio efetivo de experiências. conhecimentos c
infonnaçõcs divcrsas. tais como: cursos. seminários, congressos, palestras. exposiçõcs. feiras.
mostras e atividades afins.
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PARÁGRAFO OITAVO - Parlamentares e Servidores designados terão. preferencialmente.
acesso a seminários. cursos rcgulares. cursos de pós-graduação. especialização c outros evcntos
promovidos pelos órglios convenentes. mediante número de vugas a ser ucordado entre os
p<1rtícipes.
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PARÁGRAFO NONO - A colaboração mUlUa consistirá na instituição dc um sistema regular
de infonnaçõcs técnicas abrangendo propostas. relatórios técnicos e outros tipos de publicaçôcs
que ampliem o relacionamento entre as panes.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os futuros Acordos e ajustes decorrentes do presente Acordo. a
serem firmados em confonnidades com a legislação de regência. nào envolveriio a transferência
de recursos financeiros entre as partes e caso resultem em compromisso econômico. estarào
condicionados fi disl>Ollibilidade dos respectivos orçamentos. à previa aprovação das instâncias
correspondcntes e à conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

As panes assumem as seguintes responsabilidades:

a) junto ã CGU a unidade responsável para atuar como agente de integração sem a Assessorin
Especial de Gestão de Projetos - AESP.

b) designar. no prazo de 30 dias da assinatura. uma Unidade (Coordenação. Setor, Área)
responsável 110 ILB para atuar como agente de integração. visando à exccução das atividades
objeto do presente Instrumento, bem como a dirimir dúvidas ou prestar infonnações a elas
relativas:

c) receber em suas dependências o(s) Scrvidor(cs) indicado(s) pelo outro panicipe para
panicipar de eventos. estágio ou visita. e designar profissional para acompanhá-lo no
desenvolvimento das atividades pertinentes:

d) levar, imediatamcnte. ao conhecimento da outro participe qualquer fato anormal que ocorrer
em suas instalaçõcs durante a vigência deste Acordo. para a adoção das medidas cabíveis:

e) acompanhar e Iisealizar as ações relativas ao objeto do presente fnslrull1ento. por intermédio
de seu representante;

f) fomecer as informações e orientaçõcs Ilecessârias ao melhor desenvolvimento e fiel
cumprimento do presente Instrumento:

g) encaminhar a notificação. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades na
execução de convênios ou contratos celebrados em decorrência deste ACORDO DE
COOPERAÇÃO TECN1CA.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução de contratos ou convenios ser<Í exercida e fiscalizada pelos panícipes do presente
ACORDO DE COOI)ERAÇÃO TÊCNICA, ou por quem estes designarem. os quais terão
amplos poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a manter c aperfeiçoar o objet

S~nJdo h'<l~ral- Via N2 - Umdade d~ ApoIO 11 CEI' In5i 9()(l IJm~ihn.I)F

Telerooe +55 (6l) JJOJ.~33~ ,
~-



Processo nO 00200.027056120 13·88

4 dc5

SENADO fEDERAL

deste Instrumento. dando ciência à autoridade imediatalllcllte supcrior das providências
adotadas para scu ficl cumprimcnto.

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

Estc ACORDO DE COOPERAÇÃO TÊCNICA não implica compromissos financeiros cntrc
os participes. O custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente contratadas pelos
partícipes correrá l>Dr conta das dotaçõcs orçamentârias de cada um dclcs. c dos recursos dc
outras fontes. que forem obtidos com vista ao fiel cumprimento deste Instrumento. sem havcr
indcniz..1ção de um ou dc outro e sem tmnsferência de recursos financciros.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de ocorrência de despesas. os procedimentos dever.l0 scr
consignados em instrumentos especificas, os quais obedecerão às condições previstas na
legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA cnlrará em vigor e produzirá efeitos
imcdiatos a contar da dala de sua publicação e terá duração de 60 (sessenta) meses. camadas dc
sua assinatura. podendo ser alterado ou prorrogado. mediante Tenno Aditivo. a critcrio dos
participes. Eventual alteração apenas scrá admitida mcdiante algum dos motivos do § )0 do
Artigo 57 combinado com o Artigo 116 da Lei N° 8.666 de 1993 e mantidas as demais
clâusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA l'UOLlCAÇÃO

O Senado Federal providenciará a publicação de extrato do presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA de forma resumida, no Diário Olicial da União. lias termos do ar!.
61 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA -DA EXTINÇÃO

Este Acordo poderá ser denunciado de COlllum acordo entre os participes ou. unilateralmentc.
desde que o denunciante comunique a sua decisão. por escrito. no prazo minimo de 90
(noventa) dias de antecedência, ou rescindido de imediato. no caso dc descumprimento de
quaisquer de suas cláusulas ou condições.

PAI{ÁGRAFO ÚNICO - A eventual rescisão deste Acordo não prcjudicaní a execuçào dos
serviços. programas ou cooperação que tenham sido instituídos mediallte ajuste próprio.
devendo as atividades se desenvolver normalmente até O final. de acordo com o estabelecido 110

correspondente instrumento.
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os partícipes e formali7.ados
por meio de Tennos Aditivos.

CLÁUS LA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro do da Justiça Federal do Distrito Federal. para dirimir questõcs
decorrência deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TI~CNICA.

E por estarem de acordo. os participes IInnam o prescnte Instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma. para um só 11111. juntamente com os executores.

de

,

de 2014.

ExccuIQI·CS:

OS HlGI D-lI.fBElROJJL C4R. ,-
SECRETARIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

(!
ELGA !/1A;K'1'tE.t<Àr<'81hf" LOPES

DIREJ' RA E~VIjIVA DO ILI!
,PÉLO E ~O FEDERAL

'--"""' I)
EVELlN M lNS BRITO,

DIRETORA DE I'LANEJAMENTO E D SENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
PELA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Testc nunlms:

....,
~I COI'LAC

u COl"Ul(;,s(C'O:-rSEC'O:-.:oI~ \II"UTA AC'OROO. COOPERAÇÃO nCMC'A. ro:-VEI'IO r PltOlOCOLO 1>10 1"'TD;(:Õ1SC'o:-'-RO~llOtC'"

GERAI 1),\ U:\I,\O· rGU 1....",odtC'OOJ'<f:oçjoJ Tc.:n,... OO:!OO OHUS6.:oU li (RMoo

s."n~do Fede,al Vi" N2 Umdade de AIl'OI<l 11 - CEl' 7016S.900 lJ",siha·DF
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